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Ofício DA nº 101/2019 
Assis, 30 de abril de 2019. 

 

 

   
 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 41/2019. 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 

41/2019, em que o Executivo Municipal solicita autorização para abertura de Crédito 

Adicional Suplementar, no valor de R$ 39.947,05 (trinta e nove mil novecentos e 

quarenta e sete reais e cinco centavos), para os fins que especifica, acompanhado da 

respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 60/2019
Código: M2059681188/5300
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 41/2019) 

 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 

 

Senhor Presidente, 

 

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso 

Projeto de Lei que visa obter autorização para proceder à abertura de um Crédito 

Adicional Suplementar, no valor de R$ 39.947,05 (trinta e nove mil novecentos e 

quarenta e sete reais e cinco centavos) junto à Secretaria Municipal de Esportes. 

A presente propositura tem por finalidade reforçar a dotação  

orçamentária específica criada por meio da Lei nº 6.642 de 27 de março de 2019, para 

ocorrer com a contrapartida de responsabilidade do Município por força do  Contrato de 

Repasse nº 873919/2018/ME/CAIXA celebrado com a União Federal por intermédio do 

Ministério do Esporte, destinados para a cobertura parcial do Estádio Municipal 

“Antonio Viana Silva “Tonicão”, relativo a emenda parlamentar do Deputado Federal 

Valmir Prascidelli.  

Esclarecemos que a contrapartida inicial era de R$ 2.823,81 que foi 

definida tendo por base o percentual mínimo estabelecido pela sistemática do 

Ministério do Esporte, uma vez que naquele momento não dispúnhamos do respectivo 

projeto de engenharia. 

 No entanto, quando da efetiva elaboração do projeto executivo de 

engenharia, que também é exigência da Caixa Federal, foi constatada a necessidade 

de uma contrapartida maior, no valor de R$ 42.770,86 (quarenta e dois mil, setecentos 

e setenta reais e oitenta e seis centavos), assim sendo, faz-se necessária a presente 

propositura para que possamos adequar os valores a fim de garantir a continuidade do 

processo de execução da obra. 

Os recursos para atender as despesas com a execução da presente 

Lei serão por meio de anulação parcial e/ou total de dotações dentro da própria 

Secretaria de Esportes, na forma do artigo 2º da propositura. 
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Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa 

Excelência, o Projeto de Lei nº 41/2019, para apreciação e deliberação dessa Egrégia 

Câmara Municipal de Assis. 

 

Prefeitura Municipal de Assis, em 03 de maio de 2019. 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 41/2019 
 

 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar para os fins que especifica. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei Federal 4.320 de 
17 de março de 1.964, no valor de R$ 39.947,05 (trinta e nove mil novecentos e 
quarenta e sete reais e cinco centavos) observando as classificações 
institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

 

02 PODER EXECUTIVO   

02 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES  

02 15 02 MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE PRAÇAS ESPORTIVAS  

27.812.0053.2656.0000 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PRAÇA ESPORTIVAS  

1394   4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  39.947,05 

 TOTAL..................................................................................................................R$ 39.947,05 

 

Art. 2º -  Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei serão os 

provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no 
artigo 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das 
dotações orçamentárias abaixo: 

 
02  PODER EXECUTIVO   

02 15  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES  

02 15 02 MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE PRAÇAS ESPORTIVAS  

27.812.0053.2656.0000 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PRAÇA ESPORTIVAS  

1293 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  15.146,95 

1294 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.100,10 

02 15 03 GERENCIA ESPORTIVA, ESPORTES DE COMPETIÇÃO E LAZER  

27.811.0053.2624.0000 MANUTENÇÃO NUCLEOS ESPORTIVOS  

1295 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  2.000,00 

1297 3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIV 5.700,00 

1299 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.000,00 

  Total....................................................................................................................R$ 39.947,05 

  

    

Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 
Municipal nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2019, aprovada pela Lei Municipal nº 6.556 de 13 de 
julho de 2018, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 
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Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 03 de maio de 2019. 

 

 

 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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